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Algumas	considerações	sobre	fusões,	aquisições	e	o	controle	do	
Estado	sobre	os	atos	de	concentração		

	



Fusões	e	Aquisições	buscam	gerar	valor	e	crescimento	atraves	
das		sinergias	obCdas	pelo	processo	

	



	“Comportamento	geral”	do	processo	de	consolidação		



ü  Um	Conglomerado	empresarial	um	é	um	grupo	formado	por	
várias	empresas	com	aCvidades	diversas	através	de	uma	
estrutura	comum.	Deste	modo,	várias	companhias	podem	
fazer	parte	de	um	mesmo	grupo	empresarial	e	responder	aos	
mesmos	donos	ou	accionistas.	Um	exemplo	de	conglomerado	
de	empresas	são	os	mulCmídias,	que	reúnem	vários	meios	de	
comunicação,	e	

ü  	Monopólio	é	a	exploração	sem	concorrentes	de	um	negócio	
ou	indústria,	em	virtude	de	um	privilégio.	É	a	posse	ou	o	
direito	em	caráter	exclusivo.	Ter	o	monopólio	é		vender	um	
produto	ou	serviço	sem	concorrente.	Do	grego	monos,	que	
significa	"um"	e	polein	que	significa	"vender".	

	



ü  Fusão	é	a	operação	societária	por	meio	da	qual	duas	ou	mais	
sociedades	comerciais	juntam	seus	patrimônios	a	fim	de	
formarem	uma	nova	sociedade	comercial,	consequentemente	
deixando	de	exisCr	individualmente;	

ü  Aquisição	é	a	compra	de	um	negócio	ou	empresa	por	outra	
empresa	ou	enCdade	comercial.	Geralmente	se	refere	a	uma	
compra	de	uma	empresa	menor	por	uma	maior.	

ü  Ambas	são	tratadas	pelo	Sistema	Brasileiro	de	Defesa	da	
Concorrência,	que	analisa	os	custos	e	beneXcios	dos	atos	de	
concentração,	visando	a	aprovação	daqueles	que	gerarem	
efeitos	líquidos	não-negaCvos	para	o	bem-estar	econômico	e	
a	reprovação	ou	a	adoção	de	medidas	correCvas	em	relação	
àqueles	que	gerarem	efeitos	líquidos	negaCvos	para	a	
sociedade		

	



ü  Uma	empresa	desenvolve	uma	vantagem	compeCCva	somente	quando	a	
estratégia	de	F&A	gera	sinergia		criada	a	parCr	da	combinação	e	
integração	dos	aCvos	das	empresas	adquirente	e	adquirida.	Isto	irá		
produzir	capacidade	e	competências	essenciais	que	não	poderiam	ser	
desenvolvidas	individualmente	e	no	mesmo	tempo	(Hi],	Ireland	e	
Hoskisson,	2005)	

ü  As	razões	mais	frequentes	para	se	realizarfusões	e	aquisições	(F&A)	
incluem,	segundo	Wood	e	Vasconcelos	(2003):	
ü  	imperaCvos	de	crescimento;	
ü mudanças	econômicas	ou	tecnológicas;	
ü  necessidade	de	reunir	recursos	para	pesquisa	e	desenvolvimento;	
ü  potencial	para	ganhos	de	sinergias;	
ü  corte	de	custos,	e		
ü  economias	de	escala	e	escopo.		

		

	



ü  Para	Porter	(1991)	a	vantagem	compeCCva	é	o	resultado	da	
capacidade	de	uma	empresa	organizar	eficientemente	suas	
aCvidades	de	uma	forma	única,	capaz	de	gerar	um	valor	
diferenciado	para	seus	clientes.	Nesse	senCdo,	a	eficiência	
empresarial	conquistada	internamente,	a	Vantagem	
CompeCCva,	não	se	configura	como	uma	prejudicial	à	
concorrência	somente	pelo	fato	da	empresa	criar	uma	
vantagem	em	relação	às	suas	concorrentes.	Pelo	contrário,	ela	
funciona	como	um	fator	que	esCmula	a	concorrência,	ao		
incenCvar	a	busca	de	meios	criaCvos	o	que	gera	
compeCCvidade	e	traz	beneXcios	ao	cliente	final.		

ü  Dessa	forma,	a	compeCCvidade	é	um	atributo	estritamente	
relacionado	à	concorrência,	agregando	valor	e	incenCvando	a	
inovação,	a	eficiência		e	a	produCvidade.		

	



ü  O	Estado	passou	a	intervir	nos	processos	de	F&A	para	a	
proteção	da	livre	concorrência,	controlando	tais	práCcas,	
levando-as	a	atender	a	livre	concorrência	e	o	bem	estar	
social.		

ü  O	resultado	é	o	incenCvo	à	busca	por	vantagens	compeCCvas	
autênCcas	e	não	medidas	que	possam	prejudicar	a	
concorrência.	

	



Sistema	Brasileiro	de	Defesa	da	Concorrência	-	SBDC	

ü  No	Brasil,	o	responsável	no	setor	público	por	tal	controle	é	o	Sistema	
Brasileiro	de	Defesa	da	Concorrência	-	SBDC,	composto	por	:	

ü  Secretaria	de	Acompanhamento	Econômico	do	Ministério	da	Fazenda,	e	
ü  Conselho	AdministraCvo	de	Defesa	Econômica	–	CADE,	que	é	composto:	

ü  pelo	Tribunal	AdministraCvo	de	Defesa	Econômica,	que		julga	os	
processos	administraCvos,	aplicando	as	devidas	sanções,	e	analisa	as	
operações,	fixando,	quando	entender	conveniente	e	oportuno,	
acordos	em	controle	de	atos	de	concentração;	

ü  pela	Superintendência-Geral,	que	realiza	análise	e	instrução	de	atos	de	
concentração	e	invesCgação	de	condutas	anCcompeCCvas,	e	

ü  pelo	Departamento	de	Estudos	Econômicos.	

	



Sistema	Brasileiro	de	Defesa	da	Concorrência	-	SBDC	

ü  A	Lei	Nº	12.529/2011,	”Lei	da	Concorrência”,	regula	o	SBDC	e	
trata	da	“	prevenção	e		repressão	às	infrações	contra	a	ordem	
econômica,	orientada	pelos	ditames	consCtucionais	de	
liberdade	de	iniciaCva,	livre	concorrência,	função	social	da	
propriedade,	defesa	dos	consumidores	e	repressão	ao	abuso	
do	poder	econômico.”	

ü  A	Lei	estabelece	um	sistema	prévio	de	controle	das	Fusões	e	
Aquisições	onde	as	partes	envolvidas	em	operações	que	
exijam	submissão	ao	Conselho	AdministraCvo	de	Defesa	
Econômica	(CADE)	só	poderão	implementá-las	após	a	sua	
aprovação	por	este	Conselho,	sob	pena	de	nulidade,	multa	e	
abertura	de	processo	administraCvo.	

	



Sistema	Brasileiro	de	Defesa	da	Concorrência	-	SBDC	

ü  A	Lei	adverte	que	serão	proibidos	atos	de	concentração	que	
impliquem	eliminação	da	concorrência	em	parte	substancial	
de	mercado	relevante,	que	possam	criar	ou	reforçar	uma	
posição	dominante	ou	que	possam	resultar	na	dominação	de	
mercado	relevante	de	bens	ou	serviços.		

ü  A	exceção	a	essa	regra	ocorre	se	eles:		
	 	(a)	aumentarem	a	produCvidade	ou	a	compeCCvidade,	
	 	(b)	melhorarem	a	qualidade	de	bens	ou	serviços,	ou		
	 	(c)	propiciarem	eficiência	e	desenvolvimento	tecnológico	

ou	econômico	e	que	sejam	repassados	aos	consumidores	parte	
relevante	dos	beneXcios	decorrentes.	

	



Sistema	Brasileiro	de	Defesa	da	Concorrência	-	SBDC	

ü  No	julgamento	do	pedido	de	aprovação	do	ato	de	concentração	
econômica,	o	Tribunal	poderá	aprová-lo	integralmente,	rejeitá-lo	ou	
aprová-lo	parcialmente.	

ü  No	úlCmo	caso,	determinará	as	restrições	que	deverão	ser	observadas	
como	condição	para	a	validade	e	eficácia	do	ato.		

ü  O	Tribunal	determinará	as	restrições	cabíveis	no	senCdo	de	miCgar	os	
eventuais	efeitos	nocivos	do	ato	de	concentração	sobre	os	mercados	
relevantes	afetados,	tais	como:	
	 	a)		a	venda	de	aCvos	ou	de	um	conjunto	de	aCvos	que	consCtua	uma	

aCvidade	empresarial;		
	 	b)	a	cisão	de	sociedade;		
	 	c)	a	alienação	de	controle	societário;		
	 	d)		a	separação	contábil	ou	jurídica	de	aCvidades;		
	 	e)	o	licenciamento	compulsório	de	direitos	de	propriedade	intelectual;		
	 	f)		qualquer	outro	ato	ou	providência	necessários	para	a	eliminação	

dos	efeitos	nocivos	à	ordem	econômica.	

	



	

Algumas	considerações	sobre	a		Educação	superior,	o	desenvolvimento	social	
de	nossos	Alunos	e	o	aumento	de	produCvidade	do	país.	
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No	Brasil,	o	%	de	formados	na	educação	superior	é	inferior	à	média	de	países	da	OCDE	

FONTE: Education at a Glance 2015 

11 

18 16 14 
21 

26 25 
27 

27 
28 

28 
33 32 31 31 30 

40 41 42 41 41 41    40 40     39 39   

43 
44 43 

45 
45 

46 
47 46 

52 50 49 49 48 48 

55 

População entre 25-34 anos com escolaridade de nível universitário
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Mapa	de	Matrículas	do	Ensino	Superior		
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ü  Um	Conglomerado	empresarial	um	é	um	grupo	formado	por	
várias	empresas	com	aCvidades	diversas	através	de	uma	
estrutura	comum.	Deste	modo,	várias	companhias	podem	
fazer	parte	de	um	mesmo	grupo	empresarial	e	responder	aos	
mesmos	donos	ou	accionistas.	Um	exemplo	de	conglomerado	
de	empresas	são	os	mulCmídias,	que	reúnem	vários	meios	de	
comunicação,	e	

ü  	Monopólio	é	a	exploração	sem	concorrentes	de	um	negócio	
ou	indústria,	em	virtude	de	um	privilégio.	É	a	posse	ou	o	
direito	em	caráter	exclusivo.	Ter	o	monopólio	é		vender	um	
produto	ou	serviço	sem	concorrente.	Do	grego	monos,	que	
significa	"um"	e	polein	que	significa	"vender".	

	



Os	atos	de	concentração	não	são	ilícitos	
anCconcorrenciais,	mas	negócios	jurídicos	

privados	entre	empresas.	E	estão	sujeitos	ao	
controle	do	Estado	de	acordo	com	a	legislação	

vigente.	
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